
INDICAÇÃO Nº 
3541
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de equipamentos, para equipar a Unidade Básica de Saúde, do município de Ibirarema. 

JUSTIFICATIVA

O município de Ibirarema, com uma população aproximada de seis mil e oitocentos habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, por ser um dos municípios mais desfavorecidos do Estado e para que a sua Secretaria de Saúde possa oferecer à sua população um atendimento mais digno e adequado as necessidades dos pacientes que lá são tratados, uma vez que os equipamentos que são atualmente utilizados estão obsoletos, podendo em razão disso oferecer um diagnóstico incorreto, agravando a situação do paciente ou até colocando em risco sua vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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